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PODER EXECUTIVO
LEI Nº15.237, 06 de dezembro de 2012.
(Autoria: Deputado Antônio Carlos)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE
AS MUDANÇAS CLIMÁTICAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Fica instituído o Dia Estadual de Conscientização sobre as Mudanças
Climáticas, a ser comemorado, anualmente, no dia 16 do mês de março.
Art.2º Nesse dia, serão promovidos atos, eventos, debates e mobilizações
relacionados a medidas de proteção dos ecossistemas do Estado do Ceará.
Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 06 de dezembro de 2012.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Paulo Henrique Ellery Lustosa da Costa
PRESIDENTE DO CONSELHO DE POLÍTICAS E GESTÃO DO

MEIO AMBIENTE
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

José Nelson Martins de Sousa
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

***  ***  ***
LEI Nº15.241, de 06 de dezembro de 2012.

DISPÕE SOBRE PAGAMENTO
DE BENS E SERVIÇOS DE QUAL-
QUER NATUREZA PRESTADOS
AO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Os pagamentos de bens e serviços de qualquer natureza
prestados aos Órgãos da Administração Direta, Indireta, Autárquica ou
Fundacional, do Poder Executivo, a partir do dia 1º de janeiro de 2013,
serão realizados exclusivamente na instituição financeira vencedora do
certame licitatório a ser realizado pelo Governo do Estado do Ceará e
que terá como objeto a prestação de serviços bancários.

Parágrafo único. Excetuam-se dessa exclusividade os casos em
que, por razões de normas internas, o Banco julgue inadequado proceder
com o pagamento em nome do favorecido ou pagamentos esporádicos
que não justifiquem a conta de depósito.

Art.2º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2013.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 06 de dezembro de 2012.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Carlos Mauro Benevides Filho
SECRETÁRIO DA FAZENDA

***  ***  ***
LEI Nº15.243, de 06 de dezembro de 2012.

DISCIPLINA O ART.3º DA LEI
Nº15.064, DE 13 DE DEZEMBRO
DE 2011, QUANTO À UTILIZA-
ÇÃO, NO PERÍODO DE OUTU-
BRO DE 2012 A SETEMBRO DE
2013, DOS RECURSOS DO
FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO BÁSICA – FUNDEB, PARA A
DISTRIBUIÇÃO COM PROFIS-
SIONAIS DO GRUPO OCUPA-
CIONAL DO MAGISTÉRIO –
MAG, DA EDUCAÇÃO BÁSICA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica autorizada a concessão, para os meses de outubro de
2012 a setembro de 2013, de Parcela Variável de Redistribuição do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica –
FUNDEB – PVR/FUNDEB, destinada aos profissionais do Grupo
Ocupacional do Magistério – MAG, da Educação Básica, que se encontrem
no efetivo exercício de seus cargos ou funções na Secretaria da Educação
do Estado do Ceará – SEDUC, visando à valorização da carreira e ao
incentivo ao desempenho do magistério.

§1º O valor da parcela prevista no caput será definido de acordo
com a referência da carreira, na qual estiver enquadrado o profissional,
para uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, na forma constante
no anexo I desta Lei.

§2º O valor da parcela constante no anexo I desta Lei será
proporcional à efetiva jornada do profissional, quando diferente de 40
(quarenta) horas semanais.

§3º É devido o pagamento da PVR/FUNDEB aos profissionais
do Grupo Ocupacional do Magistério – MAG, da Educação Básica, a
partir de 1º de outubro de 2012 até o mês de setembro de 2013.

§4º Incidirá a contribuição previdenciária sobre a parcela prevista
no caput deste artigo.

§5º Não incidirá sobre a PVR/FUNDEB o índice de revisão geral
da remuneração dos servidores públicos civis do Poder Executivo,
considerando o seu caráter redistributivo.

§6º A parcela prevista no caput deste artigo constitui base de
cálculo para férias e 13º salário, sendo este último calculado
proporcionalmente ao tempo de percepção e pela respectiva média, sempre
custeada pelo FUNDEB.

Art.2º Para fins de recebimento da PVR/FUNDEB não serão
considerados como efetivo exercício os afastamentos em virtude de:

I - convocação para o Serviço Militar;
II - júri e outros serviços obrigatórios;
III - desempenho de função eletiva federal, estadual ou

municipal;
IV - licença especial, quando ainda não usufruída;
V - missão ou estudo noutras partes do território nacional ou no

estrangeiro, para os cursos de pós-graduação stricto sensu, quando o
afastamento houver sido expressamente autorizado;

VI - prisão;
VII - disponibilidade;
VIII - cessão para outros órgãos, entidades ou Poderes da

Administração Pública, com ou sem ônus para a origem.
Parágrafo único. Não farão jus ao recebimento da PVR/

FUNDEB os profissionais do Grupo Ocupacional do Magistério – MAG,
da Educação Básica, que se encontrem respondendo a processo
administrativo disciplinar ou tenham sofrido pena disciplinar nos
últimos 2 (dois) anos.

Art.3º A parcela prevista no art.1º será incorporada aos
proventos de aposentadoria dos profissionais do Grupo Ocupacional do
Magistério – MAG, da Educação Básica, desde que tenham contribuído
sobre a mesma por pelo menos 60 (sessenta) meses para o Sistema
Único de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares,
dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará -
SUPSEC.

§1º Para os servidores do Grupo MAG da Educação Básica que
implementarem as regras dos arts.3º ou 6º da Emenda Constitucional
nº41, de 19 de dezembro de 2003, ou do art.3º da Emenda Constitucional
nº47, de 5 de julho de 2005, e cujo período de percepção por ocasião do
pedido de aposentadoria seja menor do que 60 (sessenta) meses, será
observada a média aritmética do período de percepção, multiplicada
pela fração cujo numerador será o número correspondente ao total de
meses trabalhados e o denominador será sempre o número 60.

§2º O disposto neste artigo não se aplica aos servidores do
Grupo MAG da Educação Básica que venham a se aposentar pelas regras
previstas no art.40 da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41, de 19 de dezembro de 2003, nos termos da
legislação federal.


